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LEI NQ 1. 256/88 

"DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA O SER
VIÇO DE AMPARO ~ CRIANÇA ·s.o.S.HER 
MOM". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu Sanciono a se -
guinte Lei: 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade publica o Serviço de 
Amparo ã Criança "S.O.S. HERMOM'', com sede e foro ã Rua Auré -
lia Dolabela, nQ 152, Bairro Bom Jesus, nesta cidade de Santa 
Luzia. 

Artigo 29 - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrãrio. 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente 
Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 30 de agosto de 1988 
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